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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2017. 
PROCESSO N° 101/2017. 

Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2017, após a homologação do 

Pregão Presencial n° 088/2017, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de 

São Paulo, No Pago Municipal, sito Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, 
cidade de São Roque - SP, a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  
ROQUE, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Cláudio José de Góes, e a 

empresa BRUBUSS TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP, sediada à Rua Praia 

Tipiti-Mirim, n° 51 — Jardim Marilu, na cidade de São Paulo/ SP, inscrita no CNPJ 

sob o n° 21.567.205/0001-23 e Inscrição Estadual 141.482.915.110, por seu 

representante legal, Sr. Bruno Munhoz Martins, portador da cédula de 

identidade n° 46.001.653-2 e inscrito no CPF sob o n° 333.184.168-43, residente 

e domiciliado à Rua Felisbina Ferreira n° 280 — Bloco A — Apto 44 — Vila Carrão - 

São Paulo/SP, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal N° 10.520, de 

17.07.2002, no Decreto Municipal 6128/2005 e, subsidiariamente, na Lei 

8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 

2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.° 

8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12/08/2010 e do Edital do Pregão 

Presencial, o Registro de Pregos referente aos itens abaixo discriminados, com 

seus respectivos pregos unitários. 

Item Qtd Unid. Descrição: 
Preço 

Médio  Unit.  
Preço Médio 

Total 

2 5.740 Km 

Fretamento de veiculo, tipo micro-ônibus, 
com no mínimo 26 lugares, para viagens 
dentro dos limites do município de  So  

R$ 10,89 R$ 62.508,60 

Roque, contendo no mínimo: 
- 1 aparelho de TV a cores; 
- Aparelho de DVD  player  
- Som ambiente; 
- Bebedouro com água mineral gelada; 
- Aparelho condicionador de ar; 
- Poltronas confortáveis. 
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Km 

Fretamento de veiculo, tipo  van,  com no 

mínimo 15 lugares, para viagens dentro 

R$ 8,89 R$ 22.225,00 

dos limites do município de São Roque, 

contendo no mínimo: 
- 1 aparelho de TV a cores; 

- Aparelho de DVD  player  

- Som ambiente; 
- Aparelho condicionador de ar. 

Fretamento de veiculo, tipo  van,  com no 

mínimo 15 lugares, para viagens 

internnunicipais, contendo no mínimo: 

Km  - 1 aparelho de TV a cores; R$ 7,00 R$ 31.500,00 

- Aparelho de DVD  player  

- Som ambiente; 
- Aparelho condicionador de ar. 
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2.500  
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4.500 

Da Execução: 

1 — Os Serviços constantes do Anexo I são estimados e representam as 
previsões da Administração Municipal para os transportes durante o período de 
12 (doze) meses. Poderá haver alterações na estimativa da execução parceladas, 
a critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração. 

1.1 — A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os Serviços da detentora 

da Ata de Registro de pregos, 

1.2 — O Serviço deverá ocorrer após expedição da Autorização de 
Fornecimento, da qual constará o respectivo número de empenho, dias e 
horários das viagens solicitadas, bem como os locais de saída/destino. 

1.3 — Os Serviços serão executados de acordo com o inciso II, do artigo 

73 e artigo 15 § 8° da Lei 8.666/93. 

1.4 — 0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com 
a qualidade, procedência do serviço, mesmo que constatado o problema após a 

sua aceitação pela Prefeitura de São Roque. 
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José  Weber  Fre  re  cedo 

Diretor do Departa ento de Educação 

- 
arcio Feltrin 

Diretor do De • artamento de Desenvolvimento Econômico 

BRUBUSS TRANSPORTE E 
Detentora 

RISMO LTDA EPP 
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Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo 

período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Nada mais 

havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida 

e aprovada, será assinada pelas partes e duas testemunhas em 04 (quatro) vias. 

São Roque (SP), 29 de setembro de 2017. 

Cláudio José de Góes 

Prefeito 

Andréa Helena de Moraes Rodrigues 
Diretora do Departament de Saúde 

Márcia de Jesu os Nune 

Diretora do Departamento de m E ar Social 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: BRUBUSS TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de Registro de Pregos n.° 172/2017 

OBJETO: Registro de Pregos de Contratação de Serviços de Fretamento de Veículos, sendo 

Ônibus, Micro-Ônibus e  Van,  para deslocamento de pessoas dentro do limite do município de 

São Roque e viagens intermunicipais, para diversos Departamentos. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o  art.  90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos 

de mensagem eletrônica aos interessados.  
Sao Roque (SP), 29 de  setembro  de 2017.  

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.b  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Assinatura: 	  

Nome e cargo:  Andrea  Helena de Moraes Rodrigues - Diretora do Departamento de Saúde  

E-mail  institucional: amrodrigues@saoroque. .gov.br  

E-mail  pessoal: andreahmr28@gmail.com  

Assinatura: 	  

Nome e cargo: Marcio Feltrin - Diretor do Departamento de esenvolvimento Econômico  

E-mail  institucional: nnfeltrin@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: marciofeltrin@icloud.com  

Assinatura: 

Nome e cargo: Márcia de Jesus Costa Nunes - Diretora do Departamento de Bem Estar 

Social  
E-mail  institucional: mjnunes@saoroque.  

E-mail  pessoal: mjnunes@saoroque.sp.gov.b 

Assinatura: 	  
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nto de Educação Nome e cargo: José  Weber  Freire Macedo - Diretor do D  

E-mail  institucional: jwmacedo@saoroque.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: jweberfreire@gmail.com  

Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Bruno Munhoz Martins - Sócio roprietário  
E-mail  institucional: brubusstransporte@gmail om  
E-mail  pessoal: brubusstrans orte gmail.c 

Assinatura: 
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